
PROJETO DE LEI Nº          DE 2018. 

(Do Sr. Hildo Rocha) 

 

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro), disposições 
sobre segurança jurídica e eficiência na 
criação e na aplicação do direito público. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 

23..................................................................................................................  

Parágrafo único. Se o regime de transição, quando aplicável nos termos do 

caput, não estiver previamente estabelecido, o sujeito obrigado terá direito a 

negociá-lo com a autoridade, segundo as peculiaridades de seu caso e 

observadas as limitações legais, celebrando-se compromisso para o 

ajustamento, na esfera administrativa, controladora ou judicial, conforme o 

caso.  

...............................................................................................................................

............. 

Art. 25. Quando necessário por razões de segurança jurídica de 

interesse geral, o ente poderá propor ação declaratória de validade de ato, 

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, cuja sentença fará coisa 

julgada com eficácia erga omnes.  

§ 1º A ação de que trata o caput será processada conforme o rito 

aplicável à ação civil pública.  

§ 2º O Ministério Público será citado para a ação, podendo abster-se, 

contestar ou aderir ao pedido.  

§ 3º A declaração de validade poderá abranger a adequação e a 

economicidade dos preços ou valores previstos no ato, contrato ou ajuste. 



 

Art. 26. 

...................................................................................................................  

§ 1º 

.......................................................................................................................: 

  I –

........................................................................................................................... 

II – poderá envolver transação quanto a sanções e créditos relativos ao 

passado e, ainda, o estabelecimento de regime de transição; 

...............................................................................................................................

............. 

§ 2º Poderá ser requerida autorização judicial para celebração do 

compromisso, em procedimento de jurisdição voluntária, para o fim de excluir a 

responsabilidade pessoal do agente público por vício do compromisso, salvo 

por enriquecimento ilícito ou crime. 

...............................................................................................................................

............. 

Art. 28. 

...................................................................................................................  

§ 1º Não se considera erro grosseiro a decisão ou opinião baseada em 

jurisprudência ou doutrina, ainda que não pacificadas, em orientação geral ou, 

ainda, em interpretação razoável, mesmo que não venha a ser posteriormente 

aceita por órgãos de controle ou judiciais.  

§ 2º O agente público que tiver de se defender, em qualquer esfera, por 

ato ou conduta praticada no exercício regular de suas competências e em 

observância ao interesse geral terá direito ao apoio da entidade, inclusive nas 

despesas com a defesa.  

§ 3º Transitada em julgado decisão que reconheça a ocorrência de dolo 

ou erro grosseiro, o agente público ressarcirá ao erário as despesas assumidas 

pela entidade em razão do apoio de que trata o § 2º deste artigo. 

Art. 29. 

...................................................................................................................  

§ 1º 

....................................................................................................................... 

§ 2º É obrigatória a publicação, preferencialmente por meio eletrônico, 

das contribuições e de sua análise, juntamente com a do ato normativo. 

...........................................................................................................................................

...........”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 O presente Projeto de Lei tem a finalidade de aprimorar a 

qualidade decisória dos órgãos administrativos, judiciais e de controle nos três 

níveis da federação brasileira, por meio do acréscimo de dispositivos na Lei de 

Introdução às normas do direito brasileiro (LINDB). 

Atualmente na análise dos convênios, seja na aprovação do projeto, seja 

na prestação de conta de sua execução, os técnicos enfrentam grandes 

dificuldades para atuarem de acordo com o seu conhecimento específico, uma 

vez que não há no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro) dispositivos capazes de assegurar 

uma atuação que garanta segurança jurídica no exercício de suas atribuições. 

Portanto, faz-se necessário a aprovação do presente Projeto de Lei para 

garantir o pleno e eficaz exercício dos trabalhos daqueles que labutam com os 

processos administrativos no âmbito do Direito Público Brasileiro.  

Pelo exposto, contamos com o valoroso apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta relevante proposição. 

 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2018. 

 

 

 

Deputado Hildo Rocha 

(MDB/MA) 


